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JUSTIFICATIVA 

1. INTRODUÇÃO. 

O objeto do contrato em tela é a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva do 

sistema ininterrupto de energia do modelo EASY UPS do Fabricante Schneider que tem data limite de 

garantia de 23.10.22. 

Considerando que o sistema fornece energia elétrica para o Data Center 01 no caso de interrupção 

do fornecimento de energia, orienta-se a empresa Processamento de Dados Amazonas (PRODAM) a 

realizar um contrato para prestação de serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, sem o 

fornecimento de peças, em base temporal de 12 meses, podendo ser prorrogado por 5 anos, para 01 

sistema ininterrupto de energia (nobreak) do modelo EASY UPS do fabricante APC Schneider. 

2. JUSTIFICATIVA DA EXCLUSIVIDADE. 

A contratação dos serviços de manutenção do sistema ininterrupta de energia é de extrema 

importância, tendo em vista a necessidade de se garantir o fornecimento de serviço do centro de 

processamento de dados da PRODAM. Este centro de processamento é responsável por fornecer 

serviços para diversos usuários da capital e do interior do Estado do Amazonas com serviços críticos e 

tem os dois nobreaks como fontes de energia durante a falta de energia elétrica. 

Dessa forma, considerando a necessidade de contratar serviços técnicos especializados, visando 

a manutenção, conservação e funcionamento do Nobreak instalado na PRODAM, é recomendado a 

contratação da empresa APC Schneider Eletric, através da modalidade de inexigibilidade de licitação. 

Considerando que a empresa APC Schneider Eletric possui atestado de exclusividade e assim se 

torna a única empresa que possui especialização técnica exigida para realizar serviços de manutenção e 

conservação do Nobreak, justifica-se a inexigibilidade para a contração. 

Ponderando ainda que, a lei 13.303/2016, autoriza a contração direta, com inexigibilidade de 

licitação, onde houver inviabilidade de competição, recomendamos a nova contratação. 

Amaury Magalhães Colares 

Engenheiro Eletricista 
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